
diário oficial Nº 35.040   17Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2893 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/148171.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, NaZarE fErrEira BriTo, mat. nº 555592/1, na função 
de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.039,54 (cinco mil, trinta e nove reais e cin-
quenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.991,14
  995,57
  175,19
  138,59

  1.739,05
  5.039,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822562
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2916 de 21 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/523917.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, alBErTo 
SoarES riBEiro, mat. nº 669261/1, na função de Professor assistente 
Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.151,33 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  3.845,64
  922,95
  267,67

  2.115,10
  7.151,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822691
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2823 de 10 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/579897.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, irlaNda GoN-
calVES PoNTES, mat. 646130/1, na função de Servente ref. i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (hum mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.141 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/175404 
(2022/374029).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.668 de 20/07/2020, que aposentou ANA 
riTa PirES E SilVa, mat. 5195258/2, no cargo de Professora classe Espe-
cial, nível “f”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
n° 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, de forma que a matrícula passe a constar sob o nº 
5192528/2, permanecendo inalteradas as demais informações e valores 
das parcelas, percebendo à época os proventos mensais de r$ 3.293,18 
(três mil, duzentos e noventa e três reais e dezoito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h   1.055,50
aulas Suplementares – 30h    316,65

Gratificação de Magistério – 10%   137,22
Gratificação Progressiva – 50%    686,08

adicional por Tempo de Serviço – 50%   1.097,73

Total de Proventos   3.293,18 

ii– os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2020, data da concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria, sem gerar efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822707
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2985 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2013/546422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, incluído pela lei 
nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e parágrafo único, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
daS GracaS TEiXEira dE liMa, mat. nº 5173019/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.826,04 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  1.215,50
  607,75

  1.002,79
 2.826,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 822711
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2873 de 14 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/243251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


